
Golfe Rústico Açoriano 
 

I Circuito dos Açores de Golfe Rústico Açoriano  
  
 

Regulamento 
 
 

Artº 1º 
 

Considerando o interesse em divulgar as potencialidades do Golfe 
Rústico Açoriano - GRA - como actividade de animação turística e 
actividade promotora dos Açores e da sua exuberante Natureza, a 
empresa Casa d’Avilas, com o apoio da Direcção Regional de 
Turismo e das Câmaras Municipais onde se realizam as provas, bem 
como outras entidades e empresas que julguem importante 
associarem-se a este projecto, acordaram em realizar o I Circuito 
dos Açores de Golfe Rústico Açoriano. 
 

Artº 2º 
  

A organização do Circuito compete a uma Comissão Técnica que 
integra funcionários da Casa d'Avilas e uma ou duas pessoas 
estranhas a estas e que sejam de reconhecida competência técnica na 
área da modalidade. 
 
                                                Artº 3º 
 
Considerando o empenho na divulgação desta prática de lazer por 
parte das gentes da Ilha do Faial, o que levou a ser fundado em 
Junho de 2010 o Clube de Golfe da Ilha do Faial, desde já fica 
assumido pelas entidades mencionadas nos Artºs 1º e 2º que este 
Clube poderá dar continuidade ao projecto deste Circuito. 
 
 
 
 



                                              Artº 4º 
 

O Circuito é composto por um conjunto de cinco provas e 
decorrerá ao longo do ano civil realizando-se uma prova em cada 
uma das ilhas pré seleccionadas para o efeito.  

 
                                              Artº 5º 

 
O calendário do Circuito fica anexo a este Regulamento, sendo as 
suas datas meramente indicativas, pois para cada prova é efectuada a 
sua prévia divulgação por meios electrónicos e outros considerados 
adequados, com data limite para inscrições e respectiva ilha e local. 

 
                                             Artº 6º 

 
O limite máximo de jogadores admitido para cada prova é de 36 de 
qualquer sexo ou idade sendo a ordem de inscrição o critério 
utilizado para a sua aceitação. 
 

Artº 7º 
 

A Comissão Técnica, no acto da inscrição, informará todos os 
participantes do valor de pagamento para validação da inscrição e 
participação no torneio, incluindo neste valor todas as despesas 
anexas ao Circuito, deslocações, alimentação, estadia, etc. 
 

Artº 8º 
 

Cada prova tem uma classificação Masculina e Feminina sendo 
atribuído um prémio aos 1ºs, 2ºs e 3ºs classificados/as. 
Para atribuição do prémio ao e à Vencedor/a do Circuito é 
atribuído a seguinte pontuação por prova: 1º lugar – 15 pontos, 2º 
lugar – 14 pontos, 3º lugar – 13 pontos, 4º lugar – 12 pontos e assim 
sucessivamente até ao 15º lugar a que será atribuído 1 ponto bem 
como aos restantes classificados, isto é, 16º lugar – 1 ponto, 17º 
lugar – 1 ponto até ao 36º classificado. 
 

 



Artº 9º 
 
Os/As Vencedores/as serão os/as participantes que obtiverem o 
maior nº de pontos em três das cinco provas, não sendo obrigatório 
a participação nas cinco provas do Circuito. 
 
                                                Artº 10º 
 
Caso se verifique um empate de pontuações para atribuição do 
prémio “ Vencedor “ na última prova, de carácter obrigatório, o 
desempate é efectuado em sistema de “Play of” numa ou mais 
bandeiras a definir pela Comissão Técnica. 
 

 
 
                                              Artº 11º 
 
Ao “VENCEDOR DO I CIRCUITO” e à “VENCEDORA DO 
I CIRCUITO” é atribuído o seguinte prémio: 
 
 -1 Passagem e estadia de uma semana na ilha do Pico para duas 
pessoas com pequeno-almoço incluído alojadas numa unidade, Casa 
da Torre, Turismo em Espaço Rural durante a época baixa de 
2011/2012; 
 
                                             Artº 12º 
 
Caso se realize outros Circuitos abrangidos por este Regulamento, a 
ou as entidades organizadoras desenvolverão todos os esforços para 
que sejam criados prémios aliciantes e que tenham por fim sempre a 
divulgação das potencialidades das ilhas dos Açores e o seu desfrute. 
 
 
                                            Artº 13º 
 
As provas que compõem o Circuito poderão ser constituídas por 
“voltas” de 9, 18 ou mais “bandeiras”, ficando esta definição a cargo 



da Comissão Técnica que a divulgará em tempo oportuno a quando 
da marcação da data e local de cada prova. 
                                          Artº 14º 
 
Para mera orientação técnica, a distância dos “tees de saída” e as 
“bandeiras” oscilam entre os 50 m e os 200 m. . Devendo estas ser 
mencionadas com a divulgação e promoção de cada prova. 
 
 

 
                                             Artº 15º 

 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica e das suas 
decisões não haverá recurso. 
 
 
 
 
 
Horta, Ilha do Faial, 25 de Abril de 2011 
 
 
 
A  “ Casa d’Avilas ”  -  Entidade Organizadora 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 



 

GOLFE RÚSTICO AÇORIANO 
 
                     I CIRCUITO DOS AÇORES 
 
         DE GOLFE RÚSTICO AÇORIANO - 2011 

 
 
 
 
 

CALENDÁRIO 
  

 

 

 

27 DE MAIO A 29 DE MAIO –        S. MIGUEL 

 

30 DE JUNHO A 3 DE JULHO -     GRACIOSA/TERCEIRA 

 

6 A 9 OUTUBRO –                        PICO/ FAIAL 


